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à garantia da ampla participação e da representatividade da sociedade civil.

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE MARÇO DE 2026.

CLEBERSON DA SILVA ALVES 
Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n. 20/2026, DE 9 DE MARÇO DE 2026.

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Agência Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB, constatou irregularidades nos imóveis 
relacionados no anexo único deste edital.

Pelo presente EDITAL, ficam os seus respectivos proprietários notificados para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sanar tais irregularidades, sob 
pena de lançamento das seguintes multas:

INFRAÇÕES E MULTAS

A) Art. 61, da Lei 2909/1992, “Por não ligação da rede interna à rede coletora 
de esgoto” - MULTA = R$ 2, 000,00. 

Anexo Único

Proprietário Bairro CPF Notificação Infração

LUCIANO DE OLIVEIRA BURITI XXX.705.107-
XX 13319 A 

MARIA DO ROSARIO 
LEONARDO PEDROSA SÃO CONRADO XXX.416.583-

XX 13314 A 

OLGA LUCIO FLOR AERO RANCHO XXX.179.611-
XX 15113 A 

PAULO MAECAWA SÃO CONRADO XXX.701.001-
XX 13318 A 

VIVIANE TITONEL 
BORGES SÃO CONRADO XXX.557.331-

XX 13316 A 

Campo Grande - MS, 9 de março de 2026.

Berenice Maria Jacob Domingues
 Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n. 21/2026, DE 9 DE MARÇO DE 2026.

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Agência Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB, constatou irregularidades nos imóveis 
relacionados no anexo único deste edital.

Pelo presente EDITAL, ficam os seus respectivos proprietários notificados para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sanar tais irregularidades, sob 
pena de lançamento das seguintes multas:

INFRAÇÕES E MULTAS

A) Art. 61, da Lei 2909/1992, “Por não ligação da rede interna à rede coletora 
de esgoto” - MULTA = R$ 2, 000,00. 

Anexo Único

Proprietário Bairro Inscrição 
Imobiliária Notificação Infração

ALEXANDRO RIBEIRO 
DA SILVA

JARDIM 
SUMATRA 15410060040 542254 A

ARY BARBOSA 
JUNIOR 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11670010440 537363 A

BRUNO ANDRADE 
CABALHA 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11670030360 537309 A

CARLOS EDUARDO 
MARTINS DE ARAUJO

CARANDA 
BOSQUE 6030041010 542598 A

DANIEL GOMES 
HENRIQUE VILA OLINDA 8250060409 542557 A

DANIEL GOMES 
HENRIQUE VILA OLINDA 8250060026 542556 A

DANIEL GOMES 
HENRIQUE VILA OLINDA 8250060255 542555 A

DEIZI MOTTA LOS ANGELES 15520090204 535147 A

DJALMA AZEVEDO 

PARQUE 
RESIDENCIAL 
IRACY COELHO 
NETO

14080130075 542956 A

ELIANE ANALIA MELO 
DE SOUZA 

JARDIM 
CANGURU 15513220542 537367 A

ELVIS AFONSO 
ESPINULA ACOSTA/ 
GESILANE KERLY 
SILVA LIMA 

LOS ANGELES 15410130294 542587 A

ELVIS DA SILVA 
GONZALES 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11770070270 536513 A

ESEQUIEL 
HONORARIO DA 
SILVA

JARDIM 
UIRAPURU 15620070235 541546 A

ESPOLIO APOLONIO 
ZARDO SÃO CONRADO 7220090056 541664 A

ESPOLIO APOLONIO 
ZARDO SÃO CONRADO 7220090145 541665 A

ESPOLIO DE EDINA 
BRAULIO CEBALHO/ 
ELIAS BRAULIO 
CEBALHO

JARDIM 
PIRATININGA 8310080064 534597 A

ESPOLIO DE LUIS 
MARIO ALBERTINI 

JARDIM AERO 
RANCHO 7790160040 534533 A

ESPOLIO DE 
TEREZINHA 
GELEILATE ALMEIDA 

RESIDENCIAL 
SIRIO LIBANES 
I

1661920196 534279 A

HUGO CEZAR 
BARBOSA LOUREIRO SÃO CONRADO 12290100257 537221 A

IGREJA EVANGELICA 
P DEUS E A VERDADE 

NOVA CAMPO 
GRANDE 4410110178 542669 A

IONE ALBUQUERQUE 
PINTO VILA SÃO JOSE 5630060089 542585 A

JAQUELINE DA SILVA 
OLIVEIRA/ RAFAEL DA 
SILVA DE OLIVEIRA 

CONJUNTO 
RESIDENCIAL 
ESTRELA DO 
SUL 

2580300220 536479 A

JOSE PEDRO ARAUJO 
DEDE 

JARDIM DAS 
MENINAS 15430310035 542312 A

KELTON ALEXANDRE 
CAMPOS DE OLIVEIRA 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11580140507 542663 A

KEROLAINE YELA 
DIAS OLIVEIRA 

SÃO JORGE DA 
LAGOA 7740020085 541623 A

KETULY YNAE 
BANCZEK DA SILVA 
FERREIRA/ JOAO 
DIEGO GOMES 
FERREIRA 

GUANANDY 7380030025 542584 A

Campo Grande - MS, 9 de março de 2026.

Berenice Maria Jacob Domingues
 Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n. 22/2026, DE 9 DE MARÇO DE 2026.

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Agência Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB, constatou irregularidades nos imóveis 
relacionados no anexo único deste edital.

Pelo presente EDITAL, ficam os seus respectivos proprietários notificados para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sanar tais irregularidades, sob 
pena de lançamento das seguintes multas:

INFRAÇÕES E MULTAS

A) Art. 8, da Lei 2.909/1992, “Por despejar água servida ou lançar detritos qualquer 
natureza no logradouro público”. MULTA = R$ 1,609,50.
B) Art. 8, da Lei 2.909/1992, “Por despejar água servida ou lançar detritos qualquer 
natureza no logradouro público”. MULTA = R$ 2,000,00.
C) Art. 61, da Lei 2909/1992, “Por não ligação da rede interna à rede de distribuição 
de água”. MULTA = R$ 2, 000,00. 
D) Art. 61, da Lei 2909/1992, “Por não ligação da rede interna à rede coletora de 
esgoto”. MULTA = R$ 2, 000,00. 
E) Art. 8, da Lei 2.909/1992, “Por despejar água servida ou lançar detritos qualquer 
natureza no logradouro público”. MULTA = R$ 3,500,00.
F) Art. 61, da Lei 2909/1992, “Por não ligação da rede interna à rede coletora de 
esgoto”. MULTA = R$ 9,657,00.

Anexo Único

Proprietário Bairro Inscrição 
Imobiliária Notificação Infração

ANDREA RODRIGUES 
DE SOUZA VERANEIO 3683710414 542973 D 

ANTONIA DA SILVA 
MARTINS TARUMA 14130070214 536593 D 

ANTONIA DA SILVA 
MARTINS TARUMA 14130070214 536594 E 

AUGUSTA E 
RESPEITAVEL LOJA 
SIMBOLICA RAUL 
SANS DE MATOS 

RITA VIEIRA 9210020125 542779 D 

CACILDO JOSE 
FRANCISCO DE 
SOUZA 

PORTAL 
CAIOBA II 12580131113 542622 B 

CACILDO JOSE 
FRANCISCO DE 
SOUZA

PORTAL 
CAIOBA II 12580131113 542621 D 

CLAUDIA APARECIDA 
SILVA DE ALMEIDA 

JARDIM CAMPO 
NOBRE 15140090074 542604 D 

CLAUDIA APARECIDA 
SILVA DE ALMEIDA

JARDIM CAMPO 
NOBRE 15140090074 542606 C 

CLEITIANE DOS REIS 
NUNES 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11670030417 537307 D 
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CLEVERSON DE 
PAULA 

PORTAL 
CAIOBA 12790010157 540734 D 

EDILSON DE LIMA 
ALVES SÃO CONRADO 12290100095 537257 D 

ELIZANEIA COSTA DE 
ASSIS GONCALVES VERANEIO 3850620015 543036 D 

EXPRESSO CAXILAR 
LTDA 

VILA CIDADE 
MORENA 16300010168 542822 F 

FLAVIO HENRIQUE 
LEMOS ALVES/ 
KATIUSSIA BRITES DE 
SOUZA 

SÃO CONRADO 7200150133 537266 D 

GLAUCY VASQUES 
MONTIEL ARANTES/
MARCOS BONONI 
ARANTES 

NOVA CAMPO 
GRANDE 4400090292 542964 D 

GUILHERME MOREIRA 
TOMAZ 

JARDIM 
RANCHO 
ALEGRE II

7602221967 540732 D 

HENRY DA SILVA 
GONZALES 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11670060448 537302 D 

HERNANE GONCALVES 
FERNANDES GALEANO 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11570050046 537313 D

HUGO RICARDO 
NICOLIN 

JARDIM 
UIRAPURU 15620140012 541668 D 

IGREJA EVANGELICA 
ASSEMBLEIA DE 
DEUS-MISSOES DE 
CAMPO GRANDE-MS 

AERO RANCHO 
II 7770150030 531617 D 

JAIRO ANTUNES DE 
OLIVEIRA 

JARDIM 
PETROPOLIS 4230220528 536988 A 

JANAI POMPEU SILVA CIDADE 
MORENA 16300180047 542821 D 

JAQUELINE DOS 
SANTOS TALAU VILA ROMANA 11350910184 542659 D 

JORGE ELIAS CAPILE 
CAMPOS 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11770030309 536514 D 

LARCKY SOCIEDADE 
DE CREDITO 
IMOBILIARIO S.A 

CONJUNTO 
RESIDENCIAL 
NOVO PARANA 

3650090186 542609 D 

MARIA AUXILIADORA 
BATISTA 
ALBUQUERQUE 

CARANDÁ 
BOSQUE 3880050205 542605 D 

MARIA EDUARDA 
YBRAHIM PIRES/
LUCIANO LOUVEIRA 
PIRES 

JARDIM 
MANSUR 9000110130 534748 D 

MAURO LUCIO 
MELQUIDES 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11580100424 537356 D 

MIRTES GOMES 
MERCADO PIONEIROS 8923720619 542590 D 

NATANAEL DOS 
SANTOS CAVALCANTE 

JARDIM 
RANCHO 
ALEGRE II

7601610269 540731 D 

OLENIR SOARES 
MASCARENHAS 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11670010270 537362 D 

PRISCILA DE 
ANDRADE TORRES SÃO CONRADO 12290170182 537253 D 

R.S.E. 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA-ME 

SÃO CONRADO 12290140046 537222 D 

RAMAO DONIZETE DE 
OLIVEIRA 

PORTAL 
CAIOBA 7700030363 540735 D 

REGINA MARIA DE 
FREITAS DE ARAUJO 
BARBOSA 

BATISTAO 7730030414 540720 D 

RUBENS HENRIQUE 
TALPO PENTEADO 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11680020312 536525 D 

SILVIO XAVIER DOS 
SANTOS AERO RANCHO 14070030048 542277 B 

TERRA MORENA 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

MORENINHA IV 16541121246 542819 D 

WESLEY GONCALVES 
DE OLIVEIRA SÃO CONRADO 7400070460 535399 D 

WILSON NASCIMENTO 
DA SILVA 

PARQUE 
RESIDENCIAL 
IRACY COELHO 
NETTO 

14080070048 542957 D 

Campo Grande - MS, 9 de março de 2026.

Berenice Maria Jacob Domingues
 Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n. 23/2026, DE 9 DE MARÇO DE 2026.

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Agência Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB, constatou irregularidades nos imóveis 
relacionados no anexo único deste edital.

Pelo presente EDITAL, ficam os seus respectivos proprietários notificados para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sanar tais irregularidades, sob 
pena de lançamento das seguintes multas:

INFRAÇÕES E MULTAS

A) Art. 61, da Lei 2909/1992, “Por não ligação da rede interna à rede de distribuição 
de água”. MULTA = R$ 2, 000,00. 

Anexo Único

Proprietário Bairro Inscrição 
Imobiliária Notificação Infração

AGROPECUARIA 

CAICARINHA LTDA 
CORONEL 
ANTONINO 3500040032 543038 A 

ANTONIA MORAES 
CORREA DA COSTA VILA CARLOTA 8070280087 542592 A 

ARY MONTEIRO

PARQUE 
RESIDENCIAL 
IRACY COELHO 
NETTO

14080170034 543466 A 

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

JARDIM 
MANSUR 9000110172 543462 A 

CARLOS FRANCISCO 
DOS SANTOS ALVES PEREIRA 8850100072 543007 A 

CARMEN LUCIA 
GOMES DE SOUZA AERO RANCHO 7890010070 543097 A 

CLAUDIA RENATA 
PAES LANDIM 
BANGOIM 

MATA DO 
JACINTO 3540150043 543037 A 

ESTILO 
CONSTRUCOES E 
ENGENHARIA LTDA 

PIONEIROS 8820210094 543016 A 

JOSE VIEIRA FILHO JARDIM 
BOTAFOGO 8830090267 543101 A 

LUCAS NATHAN 
OBERGER VILA AIMORE 8900220082 543488 A 

LUIZ EVANDRO DE 
OLIVEIRA 

RESIDENCIAL 
OLIVEIRA I 4750040158 542778 A 

MARIA DOMINGAS 
ROMERO PIONEIROS 8820210191 543015 A 

MARIA NAIR DO 
NASCIMENTO SANTOS PIONEIROS 8740160398 543061 A 

MARIO DOUGLAS 
REIS SILVA 

SÃO JORGE DA 
LAGOA 7730010170 540723 A 

MARIO DOUGLAS 
REIS SILVA

SÃO JORGE DA 
LAGOA 7730010375 540724 A 

MARLENE MOREIRA 
DIAS AERO RANCHO 7880140048 543497 A 

MARTA MARIANO DA 
SILVA  

NOVA CAMPO 
GRANDE 11780010349 536517 A 

MOACIR TELES 
PAULON 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11780020166 536523 A 

NOEMIA LIMA DA 
SILVA AERO RANCHO 7990080016 543093 A 

OLEIR MARTINS 
RODRIGUES AERO RANCHO 7960060053 543050 A 

PAULO DO 
NASCIMENTO XAVIER VILA ROMANA 11440532847 542660 A 

 ROBERTO DE 
ALMEIDA 

MATA DO 
JACINTO 3430210164 542610 A 

WILLIAN DOS ANJOS 
BOAVENTURA/
NATANIELLY CALVIS 
TEIXEIRA  

PORTAL 
CAIOBA 7800080201 535398 A 

Campo Grande - MS, 9 de março de 2026.

Berenice Maria Jacob Domingues
 Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N 8186/2026-92 ACOLHENDO O 
PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA DA AGEREG E DANDO PROVIMENTO 
AO RECURSO INTERPOSTO POR MARIA TEREZA MIRANDA PARA EXCLUIR A 
MULTA APLICADA PELA CONCESSIONÁRIA ÁGUAS GUARIROBA
DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do Recurso Administrativo interposto pela USUÁRIA 
e no mérito dou PROVIMENTO, reformando a decisão da Concessionária que aplicou 
sanção por irregularidade à USUÁRIA MARIA TEREZA MIRANDA, pois:

a. A Concessionária não comprovou que a irregularidade no hidrômetro foi 
praticada pela USUÁRIA;
b. O dano pode ter ocorrido por ação de terceiros por estar na área externa do 
imóvel;
c. Não houve diferença de consumo a demonstrar que a USUÁRIA se beneficiou 
ou mesmo que a Concessionária experimentou qualquer prejuízo;
d. A Concessionária Águas Guariroba não se desincumbiu de seu ônus probatório.

Determino, portanto, a exclusão da cobrança da multa realizada, no valor total de 
R$ 982,16 (novecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).
Campo Grande – MS, 04 de março de 2026.

José Mario Antunes da Silva
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos - AGEREG


